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INFORMAÇÕES BÁSICAS -
Currículo
2009

Unidade curricular
Teoria e Prática em Urgência e Emergência VII - UE VII

Departamento
CCO

Período
7º

Carga Horária Código SIGAA

EN0417608
Teórica

12
Prática
05

Total
17

Tipo
Obrigatória

Habilitação / Modalidade
Bacharelado

Pré-requisito
---

Co-requisito
----

EMENTA
Assistência de enfermagem no suporte avançado de vida no contexto do pré-hospitalar fixo e
móvel. Política Nacional de Humanização, acolhimento com classificação de risco.

OBJETIVOS
- Apresentar o suporte avançado de vida no serviço pré-hospitalar móvel;
- Habilitar o aluno para o reconhecimento e manejo clínico dos choques hipovolêmico,
cardiogênico, neurogênico, anafilático e séptico;
- Capacitar os alunos para o manejo da classificação de risco adulto (Protocolo Manchester);
- Discutir a abordagem do paciente em situação de urgência e emergência psiquiátrica

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Suporte avançado de vida no serviço pré-hospitalar móvel
- Choques (hipovolêmico, cardiogênico, neurogênico, anafilático, séptico)
- Classificação de risco adulto (Protocolo Manchester)
- Abordagem do paciente em situação de urgência e emergência psiquiátrica

METODOLOGIA DE ENSINO
Serão utilizadas aulas expositivas, aulas expositivas com discussão de casos clínicos, vídeo,
trabalho em grupo e simulação clínica

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
- Trabalho sobre Classificação de Risco (1,5);
- Simulação sobre assistência de enfermagem em paciente com choque (3,0);
- Relatório da atividade: Visita ao SAMU (1,5) ou outra atividade substitutiva
- Estudo de caso sobre choques (1,0)
- Avaliação Teórica (3,0)

- Avaliação substitutiva
Ao final da unidade curricular, os discentes poderão realizar atividade substitutiva (PROVA)
referente ao conteúdo da avaliação teórica, no valor de 3,0 pontos.
Critérios para o discente realizar esta atividade substitutiva:
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 estar aprovado por frequência,
 estar reprovado por nota e apresentar nota final maior ou igual a 5,0 pontos.
Caso a nota obtida na atividade substitutiva seja menor que a nota obtida na prova, será mantida
a nota final alcançada antes da realização da prova substitutiva.
O discente deverá solicitar a realização da avaliação substitutiva em até 48 horas após a
publicação do resultado final desta unidade curricular. Esta solicitação deverá ser realizada por
escrito, assinada e entregue à coordenadora da unidade curricular. A atividade substitutiva
poderá ser realizada em até 10 dias após a solicitação do aluno.
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